
ATA DA 372a SESSÃO
DA PRIMEIRA CÂMARA DE JULGAMENTO DA JUNTA DE RECURSOS

ADMINISTRATIVOS TRIBUTÁRIOS - JURAT

Data : 17 de setembro 2024 Local : Plenário da JURAT Horário : 08h30.

Reunião n ° 36/2024
Presentes: Cristiano de Oliveira Schappo, Miqueas Libório de Jesus, Osni
Sidnei Munhoz, Simone Harisch e Dr Eduardo Buzzi.

Presidiu os  trabalhos o President e das Câma ras de Julg amento em e xercício o
Sr. Maico Bettoni e Secretariou a Sra. Cláudia Miranda Daufenbach.

Pauta: 1 - Aprovação da Ata da Sessão Anterior, 2 - Julgamento de Processos, 3
- Aprovação de Acórdãos.
Deliberações:

1 - Apro vação da  A ta da S ess ão Ant eri or: Ata 34/2024. Aprovada se m ma is

observações. 2 - Julgamento de Processos. Processo SEI n° 24.0.168784-4, em

que é reclama nte Elio Tobi as da Silva, sendo relator(a) Osni Sidnei Munhoz.

Assunto: Revisão de ITBI. O rel ator fez  a leitura do relatório. Passada a

palavra ao Defensor da Fazenda Pública, Dr. Eduardo Buzzi, manifestou-se pelo

conheci mento e  provi mento d a recla mação. Observando o s documentos conforme

contrato de permuta em nome do Sr. Elio, evidencia que no momento da permuta

não havia  construç ão sobre o imóvel, o que  ent ende  ser  det ermi nant e pa ra a

bas e d e cál cul o do ITB I. Após  a fas e d e d isc uss ão, o relator inicialmente

proferiu seu voto pelo conhecimento da reclamação e dar provimento para

excluir da base  de cálculo do ITBI as constru ções/edificaçõe s realizadas no

imóvel, devendo o imposto incidir apenas sobre o terreno. Os representantes do

contribuinte, Sr. Rodrigo de Oliveira e Sra. Suzéle da Silva de O liveira se

fizeram presentes na sessão. A Sra Suzéle da Silva de Oliveira fez a

manifestação oral alegando que o terreno foi adquirido em 2017 e, somente em

2018 foi feita a construção. Após o contribuinte, o Dr. Eduardo Buzzi manteve

seu parecer. 0 julgador Miqueas Libório de Jesus manifestou seu voto

concordando com o relator, argumentando que o valor da construção não poderá

ser b asea do em  pre sunç ão a fim de c ompro var- se ao  tem po d o lan çame nto, nos

termos do § 3°, art. 6° da LCM 400/2013. Decisão: Acordaram os membros da 1°

Câmara da Junta de Recursos Administrativos Tributários - JURAT, por

unanimidade dos votos, pelo conhecimento da reclamação, e no mérito, dar-lhe

provimento para excluir da base de cálculo do ITBI as construções/ edificações

realizadas no i móvel, devendo  o imposto inc idir apenas so bre o terreno, nos

termos  do vo to do Relato re ac réscim os do Julgad or Miq ueas. Proce sso S EI n°

24.0.091562 -2, em que é reclamante Sociedade Cultural Lírica, sendo relator(a)

Miquéas Libóri o de J esus. Assunto: Isenção de IPTU/2024. 0 re la to r fez a

leitura do relatório. Passada a palavra ao Defensor  da Fazenda Pública, Dr.

Eduardo Buzzi, manife stou- se pel o con hecim ento e  prov iment o da r eclam ação,

visto que o requerente atendeu os requisitos uma vez que o contribuinte

apre sent ou a  de clar ação  da  Sec reta ria  de Cult ura e T uris mo. Apó s a fase  de

discussão, o relator inicialmente proferiu seu voto pelo conhecimento da

reclamação e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de reformar o ato fiscal e

conceder o direito a fruição da isenção nos termos da LCM n° 172/2004. 0 Sr.
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Estevão Rudi Arntz compareceu e ma n i fe s t ou - s e que ha vi a ce d id o as

in s t a l a ç õ e s de seu es t ab e le c im e nt o p a r a a P M J e re a li z ad o s ev e nt o s

gr a t u it o s  a c o m u ni d a d e n o  a no  d e  2 0 2 3  co m o  de t e r m in a  n a L C M  no  1 7 2/ 2 0 0 4

e qu e , p or  i s so ,  t er i a d ir ei t o a o be n ef í ci o f is c al . A pó s  o  c o nt r ib ui n te ,

o Dr. Eduardo Buzzi manteve seu parecer. 0 julgador Miqueas Libório de Jesus

manifestou se u voto conco rdando com o relator dand o-lhe provime nto a fim de

r e f o r m a r  o  a t o f i s c a l  e  c o n c e d e r  o  d i r e i t o  a f r u i ç ã o  d a  i s e n ç ã o  n o s

t e r m o s  d a  L C M  n o 172/ 2004 . D eci são : Aco rdar am o s me mbros  da 1a C âmar a da

Junta de Rec ursos Admini strati vos Tr ibutár ios - JURAT, por u nanim idade  dos

votos, pelo conhecimento da reclamação, e no mérito, dar-lhe provimento para

que seja concedida a isenção do IPTU de 2024, nos termos do voto do Relator.

Processo SEI n ° 23.0.245157 - 5, 23.0 . 245173-7, 23.0.245182 - 6, 23.0 . 245192-3 e

23.0.245196-6 ,  e m q u e  é  r e cl a m a nt e  A dm i n i st r a d or a  d e B e n s P o s se n t i  L t d a ,

se n d o  r e l a to r ( a ) C r i st i a n o d e  Ol i v e ir a  S ch a p p o.  A s su n t o : N ã o  I n c i dê n c i a

de ITBI. 0 relator fez a leitura do relatório. Passada a palavra ao Defensor

da Fazenda Pública, Dr. Eduardo Buzzi, manifestou-se pelo conhecimento e

despro viment o das  recla maçõe s a fi m de m anter  o lan çamen to de ITBI. Após a

fase de discussão, o relator inicialmente proferiu seu voto pelo conhecimento

das reclamações e, no mérito, dar-lhes provimento para cancelar os lançamentos

do ITBI relativos às integralizações dos imóveis (inscrições imobiliárias n°

1 3 . 1 0 . 1 3 . 5 9 . 2 3 1 5 . 0 0 0 4 , 1 3 . 1 0 . 1 3 . 5 9 . 2 3 1 5 . 0 0 0 6 , 1 3 . 1 0 . 1 3 . 5 9 . 2 3 1 5 . 0 0 0 9 ,

13.10.13.59.2315.0010. e 13.10.13.59.2315.0011) ao capital social da

contribuinte pelo valor excedente, bem como reconhecer a imunidade

incondicionada, sem a exigência da posterior verificação da preponderância da

atividade da reclamante. Manifestou-se ainda que, caso seu entendimento fosse

vencido, entende que deve ser analisada a preponderância. O julgador Miqueas

Libório de Jesus manifestou divergência para negar-lhe pr o v i me n t o pa ra

m a n t e r  o  l a n ç a m e n t o  d o ITBI. Fu n da m en t ou , e n t r e  o u t r o s ar gu m en t os , o

acór dão n° 1 15/ 2024  des ta casa . O jul gado r Os ni S idn ei M unho z a comp anho u o

Relator no sentido de dar-lhe provimento, porém divergiu de seus fundamentos,

entendendo que a imunidade aplicável ao caso é a condicionada. Manifestou-se

ai n d a  q u e  no  T e m a  n ° 7 9 6  d o  S T F  a tese firmada diz respeito ao ági o na

integralização do capital social e não acerca da imunidade condicionada. E em

sendo a imunidade condicionada, a mesma está sujeita à verificação da

preponderância da atividade do contribuinte, no caso dos 3 anos posteriores à

sua constituição. Apesar da autoridade fiscal fundamentar o indeferimento da

imunidade com base no art. 37 do CTN, o referido dispositivo legal em nenhum

momento dispõe que a verificação da preponderância da atividade somente ocorre

quando houver  dúvid a quan to a e sta, e tamp ouco que c aso n ão ha ja dú vida, a
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imunidade n ão pode ser  indeferida  de plano.  Não há nen huma dispos ição legal

nesse sentido no CTN ou na LCM n° 400/2013. Além disso, o contribuinte pode a

qualquer tempo alterar o seu objeto social e ramo de atividade, por força do

princípio da livre iniciativa econômica previsto no art. 170 da CF, inclusive

para atividade não imobiliária, o que certamente impactaria na verificação da

atividade preponderante do contribuinte. A julgadora Simone votou no sentido

de reconhecer a imunidade condicionada com análise da preponderância

considerando, no caso, os 2 anos ant eriores e pos teriores à in tegralização,

t e n d o e m v i s t a q u e s e t r a t a d e e m p r e s a c o n s t i t u í d a d e s d e 1 9 9 7 c u j a a l t e r a ç ã o

para  a a tiv idad e i mobi liá ria oco rreu  a mais  de  um ano  da int egra liz ação  do

imóvel, já  no  qu e  s e  r e fe r e a o l an ç am e nt o  d o  v a lo r  e x ce d en t e v ot o u c om  a

divergência levantada pelo Julgador Miqueas no sentido de manter o lançamento.

Com o empate, o Presidente desempatou, por negar-lhe provimento as

reclamações, acompanhando o voto divergente do Julgador Miqueas. Decisão:

Acordaram os membros da 18 Câmara da Junta de Recursos Administrativos

Tributários - JURAT, por unanimidade dos votos, pelo conhecimento da

reclamação, e no mérito, por maioria de votos (3x1), dar-lhe parcial

provimento a reclamação para que seja analisada a preponderância da atividade

do Contribuinte. Com rel açã o a o l anç amen to do ITB I s obr e va lor  o exc ede nte

integralizado, por maioria de votos (3X2), com voto de desempate da

Presidência, negar-l he prov imento nos ter mos do voto di vergent e do ju lgador

Miqueas. Aprovação de Acórdão - A c ó r d ã o 1 2 3 / 20 2 4 - Pr o c es s o SEI no

24 . 0. 1 6 87 8 4- 4 , e m que é re c la m an t e El io To bi as da Si lv a, se nd o

re l a t or ( a ) Osni Si dn ei Mun ho z. As s u nt o : Re vi sã o de ITBI. Nada mais

have ndo a tr atar  eu, Cláudi a Mira nda Da ufenba ch lav rei a presen te ata  que,

após lida e aprovada, segue assinada por mim, pelo Presidente das Câmaras, Sr.

Maico Bettoni, e demais presentes.

Joinville, 17 de seterR6rd de 2024.

G K)
Mãico B oni

é - t r
Presidente das Câmara de Julgamento

Cláudia Miranda Daufenbach
Secretária

(em exercício)

Cristiano de Olivei,-ra Schappo

Eduardo Buzzi

Osni Sidnei Munhoz.

S i m o n e H a r i s c h
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